
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.610, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a autorização da operação de
transferência de recurso do Sistema Autônomo de
Aguas e Esgotos de São Gonçalo do Amarante/RN ao
Município para fazer face ao pagamento dos reaiustes
da obra do Sistema Adutor de Distribuição de Água
do Aeropodo Intemacional Aluízio Alves e
Ampliação dos Sistemas de Distribuição.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO coNÇALO DO AMARANTE/RN no uso de
sua atribuição legal prevista no ar1. 45, $1., IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a sesuinte Lei:

Art. 1". Fica o Servìço Autônomo de Água e Esgoto de são Gonçalo do Amarante/RN -
sAAE autorizado a transferir ao Município de São Gonçalo do Amarante/RN, os recursos
financeiros para fazer face ao pagamento dos reajustes da obra do sistema Adutor de
Distribuição de Água do Aeroporlo Intemacional Governador Aluízio Arves e Ampriação dos
sistemas de Distribuição, conforme disciplinado pela Lei n" 1.5g1, de 2g de juúo de2016.

$1'. os valores que serão transferidos ao Município serão dispendidos para execução da
obra do Sistema Adutor, em fuirção dos reajustes ocorridos na obra, e constarão do anexo I
desta Lei.

$2o. Do valor constante do Anexo I da presente Lei, será transferido no exercício de
2016, o valor de R$ 706.754,50 (setecentos e seis m setecentos e cinquenta e quatro reais e
cnquenta centavos).

$3'. o valor remanescente do reajuste será objeto de novo convênio a ser celebrado
entre as partes, caso o SAAE não teúa disponibilidade para assumir tal despesa o município
arcará com os dispêndios.

Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data de sr-ra publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN , 12 de dezembro de 2016.
195o da Independência e 128" da República.

JAIME C DOS SANTOS

/  \ l

,o,,,W*A DANTAS
Diretora Presidente do SAAE

Prefeito Municipal

Centro AdministÌ'ativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEp 59.290-000
Endereço Eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

AnexÕ I

MÊDlÇÃo
QUADRO RES(

I M E D t ç O E S
JMO REAJUSTAME
] R E A J U S T E S

\TO - CONTRATO 135/2012 - ADUTORA
VALOR PAGO VALOR A PAGAR

JA MEDIDO
VALOR A PAGAR
SALDO DO
CÔNTRATN

1e R5 1.62s.964,s5 í )  rzz .  /ov ,5z R5122.760,32
2e Rs 2.446.s01,67 Rs 184.710,S8 Rs 184.710,88

ls  3.333.989,70 t \)  zi  ! ,  /  to,zz R5 25L.776,22
n )  z .o t l . oõ / , u / Rs r97 .782,37
Rs 1.791.961,3s R5 13s.293,08 R5 13s.293,08
Rs 2.339.317,88 R5 176.618,s0 Rs 176.618,s0
Rs 1.506.682,s4 Rs 239.411,86 Rs 239.411,86
R5 r .777.788,O2 R5 282.490,s2 R5 282.49O,s2
Rs 1.L46.308,36 n )  . t . t o . l l t , 2 5 Rs 116.111,2s

10e Rs 4.312.38s,14 Rs 674.451,04 Rs 304.37s,97 Rs 370.081,07
n ì  z , r , u 5 . / 5 / , 0 5 R5 329.027,70 R5 329.027 ,7O
R5 1. .306.131,65 Rs 204.278,99 Rs 204.278,99
R5 7.426.271,06 R5 223.068,79 Rs 223.068,79

74e Rs 1.248.788,37 Rs 195.310,50 Rs 19s.310,s0
RS 1.6ss.793,54 Rs 2s8.966,11 RS 2s8.966,11
R5 1.198.67s,38 R5 L87 .472,83 R5 L87.472,83
Rs 489.925,13 Rs 76.624,29 Rs76.624,29

18e Rs 4.36s.322,s1 Rs 983.943,69 R5 983.943,69
Rs 1.859.089,66 Rs 419.038,81 Rs 419.038,81

20e Rs 1.008.581,93 Rs 227.334,37 R5 227.334,37
Rs 951.089,8s

22e Rs 478.439,29 Rs 147.550,68 Rs 147.s50,68
Rs 48s.700,9s Rs 149.790,17 Rs 149.790,17

24e Rs s16.64s,86 Rs 1s9.333,s8 Rs 1s9.333,s8
R (  4 1 q  ? ? O  r 1 R5 128.090,61 R5 128.090,61

SALDO Rs 4.644.833,s2 Á )  r , 4 5 Z , 4 O O , O O Rs 1..432.466,66
R5 47.046.971,84 Rs 7 .7 17 .42s ,47 Rs 2.010.670,97 R5 4.274.287,84 RS 1.432.466,66

Valor total de rea jus lamento  a  pagar : Rs s.706.754,s0

JAIME C DOS SANTOS
unicipal

TALIT DANTAS
Diretora Presidente do SAAE

Centro Administrativo, Av. Alexandre Cavalcanti, s/n, Centro, CEp 59.290-000
Endereço Eletlônico: www,saogoncalo.rn.gov.br



PÁGINA 1                                                      13 DEZEMBRO DE 2016

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

ANO X                                SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 13 DE DEZEMBRO DE 2016                       Nº 231

EXECUTIVO/GABINETE

LEI 1.609, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a denominação das Ruas do Loteamento 

Flores do Campo II, neste Município de São Gonçalo do 

Amarante e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º. Esta Lei oficializa a toponímia das Ruas do Loteamento Flores do 

Campo II, município de São Gonçalo do Amarante, conforme mapa constante do 

ANEXO I.

Art. 2º. Denominam-se as atuais Ruas Projetadas do Loteamento Flores 

do Campo II, de:

Via de Acesso – Avenida Vereadora Francisca Lins Rodrigues (existente)

Via Local 01 – Rua Leonardo Teófilo

Via Local 02 – Rua Carlos Dias de Oliveira

Via Local 03 – Rua Carminha Soares

Via Local 04 – Rua José Lucas de Barros

Via Local 05 – Rua Francisco Cláudio de Oliveira

Via Local 06 – Rua Ivan Cavalcante

Via Local 07 – Rua Genesiano Cardoso

Via Local 08 – Rua Manoel de Queiroz Prado

Via Local 09 – Rua Cleópatra de Paiva Alencar

Via Local 10 – Rua Maestro Ranieri Soares

Via Local 11 – Rua Josafá Macedo

Via Local 12 – Rua Luiz Marcelino Monteiro

Via Local 13 – Rua Terezinha Ramos da Silva

Via Local 14 – Matias Juvenal de Macedo

Via Local 15 – Rua Campo Limpo

Via Local 16 – Rua Edgard Smith

Via Local 17 – Rua Carlos Roberto de Veras

Via Local 18 – Rua Ivanilda Rodrigues de Oliveira Silva

Via Local 19 – Rua Raimundo Emídio de Oliveira

Via Local 20 – Rua Abel Belarmino de Amorim

Via Local 21 – Rua Gregório Soares

Via Local 22 – Rua Mário José Januário

Via Local 23 – Rua Manoel Bandeira dos Anjos

Via Local 24 – Rua João Freire da Silva

Via Local 25 – Rua Manoel Honório da Costa

Via Local 26 – Rua Pampas

Via Local 27 – Rua Djalma Mendes

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de dezembro de 2016.

195º da Independência e 128º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

HÉLIO DANTAS DUARTE

Secretário Municipal Interino de Meio Ambiente e Urbanismo

LEI 1.610, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

Dispõe sobre a autorização da operação de transferência de 

recurso do Sistema Autônomo de Águas e Esgotos de São 

Gonçalo do Amarante/RN ao Município para fazer face ao 

pagamento dos reajustes da obra do Sistema Adutor de 

Distribuição de Água do Aeroporto Internacional Aluízio Alves 

e Ampliação dos Sistemas de Distribuição.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN no 

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, §1º, IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei:

Art. 1º. Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do 

Amarante/RN – SAAE autorizado a transferir ao Município de São Gonçalo do 

Amarante/RN, os recursos financeiros para fazer face ao pagamento dos reajustes da 

obra do Sistema Adutor de Distribuição de Água do Aeroporto Internacional 

Governador Aluízio Alves e Ampliação dos Sistemas de Distribuição, conforme 

disciplinado pela Lei nº 1.581, de 28 de junho de 2016.

§1ª. Os valores que serão transferidos ao Município serão dispendidos 

para execução da obra do Sistema Adutor, em função dos reajustes ocorridos na obra, 

e constarão do anexo I desta Lei.

§2º. Do valor constante do Anexo I da presente Lei, será transferido no 

exercício de 2016, o valor de R$ 706.754,50 (setecentos e seis mil setecentos e 

cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos).

§3º. O valor remanescente do reajuste será objeto de novo convênio a ser 

celebrado entre as partes, caso o SAAE não tenha disponibilidade para assumir tal 

despesa o município arcará com os dispêndios.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 12 de dezembro de 2016.

195º da Independência e 128º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

TALITA KAROLINA DANTAS

Diretora Presidente do SAAE



PÁGINA 2                                                      13 DEZEMBRO DE 2016

PORTARIA 996, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.
Exonera Assistente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Exonerar LEILIANE SILVA DO NASCIMENTO do cargo de 

Assistente, da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 997, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância da Lei Complementar n° 69/2015, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear LEILIANE SILVA DO NASCIMENTO para exercer o 

cargo de Assessora Especial, da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1068/2016-SEMA, de 06 de Dezembro de 2016.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 

261/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a REJANE FREIRE CAVALCANTE, Matrícula 5422, 

Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 15 (quinze) dias, de 17.11.2016 à 

01.12.2016, devendo retornar as suas funções em 02 de Dezembro de 2016, tendo em 

vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1069/2016-SEMA, de 06 de Dezembro de 2016.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, em consonância com o Parecer Jurídico da Assessoria Jurídica da 

Secretaria Municipal de Administração, Comunicado de Decisão e Memorando 

261/2016-CAMP/SGA, da Comissão de Avaliação Médico Pericial deste Município: 

RESOLVE: Conceder a JORGE JAIME ENÉAS DE SOUZA, Matrícula 

7575, Licença para Tratamento de Saúde, pelo período de 04 (quatro) dias, de 

22.11.2016 à 25.11.2016, devendo retornar as suas funções em 26 de Novembro de 

2016, tendo em vista o que dispõe o Artigo 78 e Parágrafo Único, da Lei Complementar 

72/99. 

Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

 

Anexo I 

QUADRO RESUMO REAJUSTAMENTO - CONTRATO 135/2012 - ADUTORA 
MEDIÇÃO  MEDIÇÕES  REAJUSTES  VALOR PAGO VALOR A PAGAR JÁ 

MEDIDO 
VALOR A PAGAR 
SALDO DO CONTRATO 

1º   R$ 1.625.964,55   R$ 122.760,32   R$ 122.760,32    
2º   R$ 2.446.501,67   R$ 184.710,88   R$ 184.710,88    
3º   R$ 3.333.989,70   R$ 251.716,22   R$ 251.716,22    
4º   R$ 2.611.687,07   R$ 197.182,37   R$ 197.182,37    
5º   R$ 1.791.961,35   R$ 135.293,08   R$ 135.293,08    
6º   R$ 2.339.317,88   R$ 176.618,50   R$ 176.618,50    
7º   R$ 1.506.682,54   R$ 239.411,86   R$ 239.411,86    
8º   R$ 1.777.788,02   R$ 282.490,52   R$ 282.490,52    
9º   R$ 1.146.308,36   R$ 116.111,25   R$ 116.111,25    
10º   R$ 4.312.385,14   R$ 674.457,04   R$ 304.375,97   R$  370.081,07   
11º   R$ 2.103.757,65   R$ 329.027,70    R$  329.027,70   
12º   R$ 1.306.131,65   R$ 204.278,99    R$  204.278,99   
13º   R$ 1.426.271,06   R$ 223.068,79    R$  223.068,79   
14º   R$ 1.248.788,37   R$ 195.310,50    R$  195.310,50   
15º   R$ 1.655.793,54   R$ 258.966,11    R$  258.966,11   
16º   R$ 1.198.675,38   R$ 187.472,83    R$  187.472,83   
17º   R$  489.925,13   R$  76.624,29    R$ 76.624,29   
18º   R$ 4.365.322,51   R$ 983.943,69    R$  983.943,69   
19º   R$ 1.859.089,66   R$ 419.038,81    R$  419.038,81   
20º   R$ 1.008.581,93   R$ 227.334,37    R$  227.334,37   
21º   R$  951.089,85   R$ 214.375,65    R$  214.375,65   
22º   R$  478.439,29   R$ 147.550,68    R$  147.550,68   
23º   R$  485.700,95   R$ 149.790,17    R$  149.790,17   
24º   R$  516.645,86   R$ 159.333,58    R$  159.333,58   
25º   R$  415.339,21   R$ 128.090,61    R$  128.090,61   
SALDO   R$ 4.644.833,52   R$  1.432.466,66     R$ 1.432.466,66  

  R$ 47.046.971,84   R$ 7.717.425,47   R$ 2.010.670,97   R$ 4.274.287,84   R$ 1.432.466,66  
      

Valor total de reajustamento a pagar :   R$ 5.706.754,50  
 

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

TALITA KAROLINA DANTAS 

Diretora Presidente do SAAE 

 


